
TTRRIIBBUUNNAALL  RREEGGIIOONNAALL  EELLEEIITTOORRAALL
RIO GRANDE DO NORTE

DIRETORIA-GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 12/2005

A Diretora-Geral da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
112, VIII, do Regulamento da Secretaria da Casa;

Considerando o exposto no art. 10 da Portaria 158/2005 da
Presidência do TRE/RN;

Considerando a existência de dotação orçamentária voltada
para o Referendo de 23 de outubro deste ano no tocante a gastos com energia
elétrica;

Considerando o aumento considerável de trabalho em
algumas unidades do Tribunal em função do Referendo de 23 de outubro deste ano;
e, ainda,

Considerando o Parecer nº 117/2005, da Assessoria Jurídica da
Diretoria-Geral deste Regional;

RESOLVE:

Art. 1º O item I da Ordem de Serviço nº 004/2003, da
Diretoria-Geral deste Tribunal, passará a vigorar a partir de 24 de outubro de 2005
com a seguinte redação:

“I – Determinar que fica limitada a permanência dos servidores ao
horário normal de trabalho, compreendido entre as 11 e 18 horas.”.

DÊ-SE CONHECIMENTO E CUMPRA-SE.

Gabinete da Direção-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do
Rio Grande do Norte, em Natal, 13 de setembro de 2005.

Yvette Bezerra Guerreiro Maia
Diretora-Geral


